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Para conhecimento desta PM e devida execução, 
publico o seguinte:

1ª P A R T E

I – Serviços Diários
Para o dia  05 –  (QUINTA-FEIRA)

DIA   AO   QCG   

COORDENADORES   DE   OPERAÇÕES 

DA DGO - A Cargo da DGO

Oficial de Dia - Ten PM Fernando DP

GUARDA – A CARGO DO BPGd

2ª P A R T E

II – Instrução
(Sem Alteração)

3ª P A R T E

III – Assuntos Gerais e Administrativos

1.0.0.    ALTERAÇÃO DE OFICIAL 

1.1.0.   Férias - Concessão

Concedo, a/c de 02 JAN 06, ao Cel PM Mat. 1361-7/DAL, Carlos 
Augusto Tavares  de  Sousa  –  Diretor  da  DAL,  30  (trinta)  dias  de  férias 
regulamentares relativas ao ano de 2005, com permissão para gozo em trânsito 
neste País, devendo o referido Oficial apresentar-se no dia 1º FEV 2006.

Em  conseqüência,  passa  a  responder  pela  Diretoria  de  Apoio 
Logístico, no referido período, cumulativamente com as que já exerce o Ten-
Cel  PM  Mat.  01613-6/DAL,  José  Carlos  Barbosa dos  Santos.  (Nota  nº 
016/05/DAL-4).

Concedi 15 (quinze) dias das férias relativas a 2004, a Maj PM 
Mat. 1875-9/5ª EMG, Maria José Ferreira Viana, a/c de 26 DEZ 2005, com 
permissão de trânsito no País. (Nota nº 067/2005/SCH).
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4ª P A R T E

IV – Justiça e Disciplina

(Sem alteração)

a) CLÁUDIO JOSÉ DA SILVA
Cel PM Comandante Geral

C O N F E R E:
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publicada no Diário Oficial do Estado em 1º MAI 04 e republicada em 30 NOV 
04,  que  Transferiu,  a  pedido,  para  a  Reserva  Remunerada,  o  Cb  PM Mat. 
12732-9, José João Caetano de Oliveira, com a fundamentação legal constante 
na  citada  Portaria,  fixando  em  favor  do  interessado  os  proventos  mensais 
integrais com base no Soldo de 3º Sargento PM, no valor de R$ 1.659,91 (um 
mil seiscentos e cinqüenta e nove reais e noventa e um centavos), ressalvadas 
as melhorias posteriores, como segue:

Soldo de 3º Sargento PM, em 1º MAI 04 R$  332,22
Gratificação de Capacitação Profissional R$    93,02
Representação de Função (Gratificação referente
aos Encargos do Posto/Graduação) R$    48,62
Gratificação de Moradia R$    66,44
Gratificação de Exercício R$    66,44
Gratificação de Incentivo R$   613,62
Gratificação Adicional por Tempo de Serviço - 25% R$   151,68
Gratificação Adicional por Tempo de Serviço
(adquirida após a EC nº 19/98) – 5% R$     16,61
Gratificação de Inatividade R$   271,26
TOTAL R$ 1.659,91
 
Remeta-se  o  Processo  à  Repartição  competente,  para  cumprimento  desta 
Decisão.
Recife, 31 OUT 2005.
Conselheiro Romeu da Fonte - Presidente da 2ª Câmara em exercício
Auditor  Carlos  Maurício  Cabral  Figueirêdo  -  Conselheiro  em  exercício  e 
Relator
Fui presente: Dra. Maria Nilda da Silva - Subprocuradora Geral

(Transcritos do DOE nº 207, de 02 NOV 2005)

4.0.0.  MENSAGEM BÍBLICA 
  
  Um dia, os apóstolos pediram a Jesus que lhes ensinassem a orar. O 

Pai  Nosso é  uma oração modelo.  Orar  é  conversar  com Deus.  Ele  conhece 
nossas necessidades, mas se agrada quando pedimos. Existem várias formas de 
oração: A súplica, as de ação de Graças, e a conhecida como intercessora. A 
Bíblia ensina a pedirmos tudo em nome de Jesus. A oração da súplica é aquela 
em que  precisamos  de  uma resposta  urgente.  A de  ação  de  Graças,  se  dá, 
quando  agradecemos  a  resposta  daquilo  que  já  recebemos.  A  oração 
intercessória, agrada muito a Deus, pois é desprovida qualquer vaidade humana 
ou egoísmo. Nesta oração, pedimos por alguém necessitado. Na  sua oração, 
Abraão intercedeu por Sodoma e Gomorra. Na cruz, nosso Cristo, intercedeu 
por toda a humanidade. Hoje Ele ainda está intercedendo junto ao Pai, por todos 
aqueles, que o tem com advogado. Vale a pena orar e confiar que Deus vai nos 
atender em tudo o necessitamos em Nome de Jesus.    
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1.2.0.   Férias – Gozo – Suspensão

Ficam suspensas a/c de 02 JAN 2006, as férias relativas ao ano de 
2004,  do  Cel  PM  Mat.  1614-4,  Iturbson  Agostinho  dos  Santos.  (Nota  nº 
008/2005/DP-6).

2.0.0.   TRANSCRIÇÃO DE DOCUMENTO

Este Comando Geral recebeu o seguinte Ofício:

“Ministério Público do Estado de Pernambuco – Procuradoria Geral 
de Justiça – Gabinete do Procurador-Geral. Ofício PGJ/APM nº 022. Recife, 29 
DEZ 2005. Cumprimentando primeiramente V.Sª., sirvo-me do presente para, 
com a chegada do ano Novo,  externar  os  agradecimentos  dos que fazem o 
Ministério Público do Estado de Pernambuco, pelo apoio às solicitações desta 
Instituição,  no que  contribuiu  sobremaneira  para  a  implementação  de ações 
voltadas  para  a  promoção  dos  direitos  humanos  e  defesa  do  regime 
democrático. Por fim, desejamos a todos um Feliz ano Novo e que em 2006 
possamos  estar  juntos  mais  uma  vez.  Atenciosamente.  Francisco  Sales  de 
Albuquerque – Procurador-Geral de Justiça.”

3.0.0.   ACÓRDÃOS  DO  TRIBUNAL  DE CONTAS DO ESTADO DE 
            PERNAMBUCO

ACÓRDÃO T.C. Nº 3372/05 - EMENTA: Legal a Reforma, por Incapacidade 
Física Definitiva, de policial militar, com proventos integrais, de acordo com a 
legislação vigente. Vistos, relatados e discutidos os autos do Processo T.C. nº 
0503857-1. Acordam à unanimidade os Conselheiros da 2ª Câmara do Tribunal 
de Contas do Estado, nos termos do voto do Relator, que integra a presente 
Decisão,  em  considerar  legal  a  Portaria-FUNAPE  nº  1592,  do  Diretor-
Presidente da Fundação de Aposentadorias e Pensões dos Servidores do Estado 
de Pernambuco - FUNAPE, publicada no Diário Oficial do Estado em 16 AGO 
2005, que Reformou, por Incapacidade Física Definitiva, o Sd PM Mat. 27627-
8, Paulo José da Silva, com a fundamentação legal constante na citada portaria, 
fixando em favor do interessado os proventos mensais integrais da Graduação 
de Cabo PM, no valor de R$ 923,90 (novecentos e vinte e três reais e noventa 
centavos), ressalvadas as melhorias posteriores, como segue:

Soldo de Cabo PM, em 16 AGO 05 R$ 839,91
Gratificação Adicional por Tempo de Serviço - 10% R$   83,99
TOTAL R$ 923,90

Deixando  registrado  que  os  efeitos  financeiros  da  graduação  imediata 
retroagem à data do Laudo Médico (25 ABR 2005).
 Remeta-se  o  Processo  à  Repartição  competente,  para  cumprimento  desta 
Decisão.
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Recife, 31 OUT 2005.
Conselheiro Valdecir Pascoal - Presidente da 2ª Câmara e Relator
Conselheiro Severino Otávio Raposo
Conselheira Teresa Duere
Fui presente: Dr. Gilmar Severino de Lima - Subprocurador Geral
 

--oo(0)oo--

ACÓRDÃO T.C. Nº 3373/05 - EMENTA: Legal a Reforma, por 
Incapacidade Física Definitiva, de policial militar, com proventos integrais, de 
acordo com a legislação vigente.  Vistos,  relatados e  discutidos  os  autos  do 
Processo T.C. nº 0501537-6. Acordam à unanimidade os Conselheiros da 2ª 
Câmara do Tribunal de Contas do Estado, nos termos do voto do Relator, que 
integra a presente Decisão, em considerar legal a Portaria-FUNAPE nº 481, do 
Diretor- Presidente da Fundação de Aposentadorias e Pensões dos Servidores 
do Estado de Pernambuco-FUNAPE, publicada no Diário Oficial do Estado em 
15 MAR 2005, que Reformou, por Incapacidade Física Definitiva, o Sd PM 
Mat. 27194-2, Aldecy Santos Silva, com a fundamentação legal constante na 
citada Portaria, fixando em favor do interessado os proventos mensais integrais 
da Graduação de Cabo PM, no valor de R$ 923,90 (novecentos e vinte e três 
reais e noventa centavos), ressalvadas as melhorias posteriores, como segue:

Soldo de Cabo PM, em 15 MAR 05 R$ 839,91
Gratificação Adicional por Tempo de Serviço - 10% R$   83,99
TOTAL R$ 923,90

Deixando  registrado  que  os  efeitos  financeiros  da  graduação  imediata 
retroagem à data do Laudo Médico (12 JUL 04).
Remeta-se  o  Processo  à  Repartição  competente,  para  cumprimento  desta 
Decisão.
Recife, 31 OUT 2005.
Conselheiro Valdecir Pascoal - Presidente da 2ª Câmara e Relator
Conselheiro Severino Otávio Raposo
Conselheira Teresa Duere
Fui presente: Dr. Gilmar Severino de Lima - Subprocurador Geral

--oo(0)oo--
 

 ACÓRDÃO T.C. Nº 3374/05 - EMENTA: Legal a Reforma, por 
Incapacidade Física Definitiva, de policial militar, com proventos integrais, de 
acordo com a legislação vigente.  Vistos,  relatados e  discutidos  os  autos  do 
Processo T.C. nº 0501717-8. Acordam à unanimidade os Conselheiros da 2ª 
Câmara do Tribunal de Contas do Estado, nos termos do voto do Relator, que 
integra a presente Decisão, em considerar legal a Portaria-FUNAPE nº 791, do 
Diretor-Presidente da Fundação de Aposentadorias e Pensões dos Servidores do 
Estado de Pernambuco-FUNAPE, publicada no Diário Oficial do Estado em 21 
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Conselheiro Romeu da Fonte - Presidente da 2ª Câmara em exercício
Auditor  Carlos  Maurício  Cabral  Figueirêdo  -  Conselheiro  em  exercício  e 
Relator
Fui presente: Dra. Maria Nilda da Silva - Subprocuradora Geral

--oo(0)oo--

ACÓRDÃO T.C. Nº 4002/05 - EMENTA: Legal a Transferência 
para  a  Reserva  Remunerada,  a  pedido,  de  policial  militar,  com  proventos 
integrais, de acordo com a legislação vigente. Vistos, relatados e discutidos os 
autos  do  Processo  T.C.  nº  0500898-0.  Acordam,  à  unanimidade,  os 
Conselheiros da 2ª Câmara do Tribunal de Contas do Estado, nos termos do 
voto do Relator, que integra a presente Decisão, em considerar legal a Portaria-
FUNAPE  nº  266,  do  Diretor-Presidente  da  Fundação  de  Aposentadorias  e 
Pensões dos Servidores do Estado de Pernambuco - FUNAPE, publicada no 
Diário Oficial do Estado em 19 FEV 2005, que Transferiu, a pedido, para a 
Reserva Remunerada, o Cb PM Mat. 13332-9, Clínio Luiz dos Santos, com a 
fundamentação  legal  constante  na  citada  Portaria,  fixando  em  favor  do 
interessado os proventos mensais integrais, com base no Soldo de 3º Sargento 
PM, no valor de R$ 1.544,16 (um mil quinhentos e quarenta e quatro reais e 
dezesseis centavos), ressalvadas as melhorias posteriores, como segue:

Soldo de 3º Sargento PM, em 19 FEV 05 R$ 1.286,80
Gratificação Adicional por Tempo de Serviço - 20% R$    257,36
TOTAL R$ 1.544,16
 
Remeta-se  o  Processo  à  Repartição  competente,  para  cumprimento  desta 
Decisão.
Recife, 31 OUT 2005.
Conselheiro Romeu da Fonte - Presidente da 2ª Câmara em exercício
Auditor  Carlos  Maurício  Cabral  Figueirêdo  -  Conselheiro  em  exercício  e 
Relator
Fui presente: Dra. Maria Nilda da Silva - Subprocuradora Geral
 

--oo(0)oo--

 ACÓRDÃO T.C. Nº 4003/05 - EMENTA: Legal a Transferência 
para  a  Reserva  Remunerada,  a  pedido,  de  policial  militar,  com  proventos 
integrais, de acordo com a legislação vigente. Vistos, relatados e discutidos os 
autos  do  Processo  T.C.  nº  0402668-8.  Acordam,  à  unanimidade,  os 
Conselheiros  da  2ª  Câmara  do  Tribunal  de Contas do Estado, nos termos do 
voto do Relator, que integra a presente Decisão, em considerar legal a Portaria-
SARE  nº  1428, do Secretário Executivo de Administração e Serviços - SARE, 
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Soldo de 1º Sargento PM, em 07 OUT 04 R$ 1.524,52
Gratificação Adicional por Tempo de Serviço - 15% R$    228,68
TOTAL R$ 1.753,20
 
Remeta-se  o  Processo  à  Repartição  competente,  para  cumprimento  desta 
Decisão.
Recife, 31 OUT 2005.
Conselheiro Romeu da Fonte - Presidente da 2ª Câmara em exercício
Auditor  Carlos  Maurício  Cabral  Figueirêdo  -  Conselheiro  em  exercício  e 
Relator
Fui presente: Dra. Maria Nilda da Silva - Subprocuradora Geral

--oo(0)oo--

ACÓRDÃO T.C. Nº 4001/05 - EMENTA: Legal a Transferência 
para  a  Reserva  Remunerada,  a  pedido,  de  policial  militar,  com  proventos 
integrais, de acordo com a legislação vigente. Vistos, relatados e discutidos os 
autos  do  Processo  T.C.  nº  0401222-7.  Acordam,  à  unanimidade,  os 
Conselheiros da 2ª Câmara do Tribunal de Contas do Estado, nos termos do 
voto do Relator, que integra a presente Decisão, em considerar legal a Portaria-
SARE nº 278, da Secretária Executiva de Administração e Serviços – SARE, 
em  exercício,  publicada  no  Diário  Oficial  do  Estado  em  28  JAN  04  e 
republicada  em  03  JUN  2005,  que  Transferiu,  a  pedido,  para  a  Reserva 
Remunerada,  o  Cb  PM  Mat.  11559-2,   José  Malaquias  da  Silva,  com  a 
fundamentação  legal  constante  na  citada  Portaria,  fixando  em  favor  do 
interessado os proventos mensais integrais, com base no Soldo de Cabo PM, no 
valor  de  R$  1.016,27  (um  mil  dezesseis  reais  e  vinte  e  sete  centavos), 
ressalvadas as melhorias posteriores, especialmente as estabelecidas pela Lei 
Complementar nº 59/04, como segue:

Soldo de Cabo PM, em 28 JAN 04 R$ 253,62
Gratificação de Capacitação Profissional R$   25,36
Representação de Função (Gratificação referente
aos Encargos do Posto/Graduação) R$   48,62
Gratificação de Moradia R$   50,72
Gratificação de Exercício R$   25,36
Gratificação de Incentivo R$ 436,23
Gratificação Adicional por Tempo de Serviço-20% R$   96,67
Gratificação de Representação de Motorista R$  79,69
Total R$ 1.016,27
 

Remeta-se  o  Processo  à  Repartição  competente,  para  cumprimento  desta 
Decisão.
Recife, 31 OUT 2005.
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ABR 2005, que Reformou, por Incapacidade Física Definitiva, o Sd PM Mat. 
17324-0,  Manoel  Jurandir  Correia  da  Silva,  com  a  fundamentação  legal 
constante  na citada  Portaria,  fixando  em favor  do  interessado  os  proventos 
mensais  integrais  da  Graduação  de  Cabo  PM,  no  valor  de  R$  965,90 
(novecentos  e  sessenta  e  cinco  reais  e  noventa  centavos),  ressalvadas  as 
melhorias posteriores, como segue:

Soldo de Cabo PM, em 21 ABR 05 R$  839,91
Gratificação Adicional por Tempo de Serviço – 15% R$  125,99
TOTAL R$  965,90

Deixando  registrado  que  os  efeitos  financeiros  da  graduação  imediata 
retroagem à data do Laudo Médico (06 DEZ 04).
 
Remeta-se  o  Processo  à  Repartição  competente,  para  cumprimento  desta 
Decisão.
Recife, 31 OUT 2005.
Conselheiro Valdecir Pascoal - Presidente da 2ª Câmara e Relator
Conselheira Teresa Duere
Fui presente: Dra. Maria Nilda da Silva - Subprocuradora Geral
 

--oo(0)oo--
 

ACÓRDÃO T.C. Nº 3375/05 - EMENTA: Legal a Reforma, por 
Incapacidade Física Definitiva, de policial militar, com proventos integrais, de 
acordo com a legislação vigente.  Vistos,  relatados e  discutidos  os  autos  do 
Processo T.C. nº 0503350-0. Acordam à unanimidade os Conselheiros da 2ª 
Câmara do Tribunal de Contas do Estado, nos termos do voto do Relator, que 
integra a presente Decisão, em considerar legal a Portaria-FUNAPE nº 1161, do 
Diretor-Presidente da Fundação de Aposentadorias e Pensões dos Servidores do 
Estado de Pernambuco - FUNAPE, publicada no Diário Oficial do Estado em 
16 JUN 2005 e republicada em 22 JUN 2005, que Reformou, por Incapacidade 
Física Definitiva, o 3º Sgt PM Mat. 23699-0, Jeová Pereira dos Santos, com a 
fundamentação  legal  constante  na  citada  Portaria,  fixando  em  favor  do 
interessado os proventos mensais integrais da Graduação de 2º Sargento PM, no 
valor de R$ 1.493,22 (um mil quatrocentos e noventa e três reais e vinte e dois 
centavos), ressalvadas as melhorias posteriores, como segue:

Soldo de 2º Sargento PM, em 22 JUN 05 R$ 1.357,47
Gratificação Adicional por Tempo de Serviço - 10% R$    135,75
TOTAL R$ 1.493,22

Deixando  registrado  que  os  efeitos  financeiros  da  graduação  imediata 
retroagem à data do Laudo Médico (07 MAR 2005).
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Remeta-se  o  Processo  à  Repartição  competente,  para  cumprimento  desta 
Decisão.
Recife, 31 OUT 2005.
Conselheiro Valdecir Pascoal - Presidente da 2ª Câmara e Relator
Conselheiro Severino Otávio Raposo
Conselheira Teresa Duere
Fui presente: Dr. Gilmar Severino de Lima - Subprocurador Geral

--oo(0)oo--

ACÓRDÃO T.C. Nº 3376/05 - EMENTA: Legal a Reforma, por 
Incapacidade Física Definitiva, de policial militar, com proventos integrais, de 
acordo com a legislação vigente.  Vistos,  relatados e  discutidos  os  autos  do 
Processo T.C. nº 0503713-0. Acordam à unanimidade os Conselheiros da 2ª 
Câmara do Tribunal de Contas do Estado, nos termos do voto do Relator, que 
integra a presente Decisão, em considerar legal a Portaria-FUNAPE nº 1493, do 
Diretor-Presidente da Fundação de Aposentadorias e Pensões dos Servidores do 
Estado de Pernambuco - FUNAPE, publicada no Diário Oficial do Estado em 
27 JUL 2005, que Reformou, por Incapacidade Física Definitiva, o Sd PM Mat. 
25481-9, Edvandro Messias dos Santos, com a fundamentação legal constante 
na  citada  Portaria,  fixando  em  favor  do  interessado  os  proventos  mensais 
integrais da Graduação de Cabo PM, no valor de R$ 923,90 (novecentos e vinte 
e três reais e noventa centavos),  ressalvadas as melhorias posteriores,  como 
segue:

Soldo de Cabo PM, em 27 JUL 05 R$ 839,91
Gratificação Adicional por Tempo de Serviço - 10% R$   83,99
TOTAL R$ 923,90

Deixando  registrado  que  os  efeitos  financeiros  da  graduação  imediata 
retroagem à data do Laudo Médico (25 ABR 2005).
 
Remeta-se  o  Processo  à  Repartição  competente,  para  cumprimento  desta 
Decisão.
Recife, 31 OUT 2005.
Conselheiro Valdecir Pascoal - Presidente da 2ª Câmara e Relator
Conselheiro Severino Otávio Raposo
Conselheira Teresa Duere
Fui presente: Dr. Gilmar Severino de Lima - Subprocurador Geral

--oo(0)oo--
 

ACÓRDÃO T.C. Nº 3377/05 - EMENTA: Legal a Reforma, por 
Incapacidade Física Definitiva, de policial militar, com proventos integrais, de 
acordo com a legislação vigente.  Vistos,  relatados e  discutidos  os  autos  do 
Processo T.C. nº 0501354-9. Acordam à unanimidade os Conselheiros da 2ª 

04 DE JANEIRO DE 2005 11
_________________________________________________

Processo T.C. nº 0503715-3. Acordam à unanimidade os Conselheiros da 2ª 
Câmara  do  Tribunal  de Contas do Estado, nos termos do voto do Relator, que 
integra a presente Decisão, em considerar legal a Portaria-FUNAPE nº 1492, do 
Diretor-Presidente da Fundação de Aposentadorias e Pensões dos Servidores do 
Estado de Pernambuco - FUNAPE, publicada no Diário Oficial do Estado em 
27 JUL 2005, que Reformou, por Incapacidade Física Definitiva, o Sd PM Mat. 
24599-2,  Vilson  Batista  da  Silva,  com a  fundamentação  legal  constante  na 
citada  Portaria,  fixando  em  favor  do  interessado  os  proventos  mensais 
proporcionais da Graduação de Cabo PM, no valor de R$ 615,93 (seiscentos e 
quinze reais e noventa e três centavos), ressalvadas as melhorias posteriores, 
como segue:

Soldo de Cabo PM, em 27 JUL 05 R$ 839,91
Gratificação Adicional por Tempo de Serviço - 10% R$   83,99
Subtotal R$ 923,90
Valor proporcional calculado à base de 20/30 R$ 615,93
Deixando registrado que os feitos financeiros da graduação imediata retroagem 
à data do Laudo Médico (14 JUN 04).
 
Remeta-se  o  Processo  à  Repartição  competente,  para  cumprimento  desta 
Decisão.
Recife, 31 OUT 2005.
Conselheiro Valdecir Pascoal - Presidente da 2ª Câmara e Relator
Conselheiro Severino Otávio Raposo
Conselheira Teresa Duere
Fui presente: Dr. Gilmar Severino de Lima - Subprocurador Geral

--oo(0)oo--

ACÓRDÃO T.C. Nº 3397/05 - EMENTA: Legal a Transferência 
para a Reserva Remunerada, de policial militar,  com proventos integrais,  de 
acordo com a legislação vigente.  Vistos,  relatados e  discutidos  os  autos  do 
Processo T.C. nº 0405604-8. Acordam, à unanimidade, os Conselheiros da 2ª 
Câmara do Tribunal de Contas do Estado, nos termos do voto do Relator, que 
integra a presente Decisão, em considerar legal a Portaria-FUNAPE nº 248, do 
Diretor-Presidente da Fundação de Aposentadorias e Pensões dos Servidores do 
Estado de Pernambuco - FUNAPE, publicada no Diário Oficial do Estado em 
07 OUT 04, que Transferiu, a pedido, para a Reserva Remunerada, o 2º Sgt PM 
Mat. 15925-5, Jucelino Cabral da Silva, com a fundamentação legal constante 
na  citada  Portaria,  fixando  em  favor  do  interessado  os  proventos  mensais 
integrais, com base no Soldo de 1º Sargento PM, no valor de R$ 1.753,20 (um 
mil  setecentos  e  cinqüenta  e  três  reais  e  vinte  centavos),  ressalvadas  as 
melhorias posteriores, como segue:
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Deixando  registrado  que  os  efeitos  financeiros  da  graduação  imediata 
retroagem à data do laudo médico (08 NOV 04).
Remeta-se  o  Processo  à  Repartição  competente,  para  cumprimento  desta 
Decisão.
Recife, 31 OUT 2005.
Conselheiro Valdecir Pascoal - Presidente da 2ª Câmara
Conselheira Teresa Duere - Relatora
Conselheiro Severino Otávio Raposo
Fui presente: Dr. Gilmar Severino de Lima - Subprocurador Geral.

--oo(0)oo--

ACÓRDÃO T.C. Nº 3390/05 - EMENTA: Legal a Transferência 
para  a  Reserva  Remunerada,  a  pedido,  de  policial  militar,  com  proventos 
integrais, de acordo com a legislação vigente. Vistos, relatados e discutidos os 
autos  do  Processo  T.C.  nº  0500937-6.  Acordam,  à  unanimidade,  os 
Conselheiros da 2ª Câmara do Tribunal de Contas do Estado, nos termos do 
voto do Relator, que integra a presente Decisão, em considerar legal a Portaria-
FUNAPE  nº  269,  do  Diretor-Presidente  da  Fundação  de  Aposentadorias  e 
Pensões dos Servidores do Estado de Pernambuco - FUNAPE, publicada no 
Diário Oficial do Estado em 19 FEV 2005, que Transferiu, a pedido, para a 
Reserva Remunerada, o Cb PM Mat. 14626-9, Mariano Pedro de Alcântara, 
com a fundamentação legal constante na citada Portaria, fixando em favor do 
interessado os proventos mensais integrais, com base no Soldo de 3º Sargento 
PM, no valor de R$ 1.544,16 (um mil quinhentos e quarenta e quatro reais e 
dezesseis centavos), ressalvadas as melhorias posteriores, como segue:

Soldo de 3º Sargento PM, em 19 FEV 05 R$ 1.286,80
Gratificação Adicional por Tempo de Serviço – 20% R$    257,36
TOTAL R$ 1.544,16
 
Remeta-se  o  Processo  à  Repartição  competente,  para  cumprimento  desta 
Decisão.
Recife, 31 OUT 2005.
Conselheiro Romeu da Fonte - Presidente da 2ª Câmara em exercício
Auditor  Carlos  Maurício  Cabral  Figueirêdo  -  Conselheiro  em  exercício  e 
Relator
Fui presente: Dra. Maria Nilda da Silva - Subprocuradora Geral
 

--oo(0)oo--

ACÓRDÃO T.C. Nº 3395/05 - EMENTA:  Legal a Reforma por 
Incapacidade Física Definitiva de policial militar, com proventos proporcionais, 
de  acordo  com  a  legislação vigente. Vistos, relatados e discutidos os autos do 
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Câmara do Tribunal de Contas do Estado, nos termos do voto do Relator, que 
integra a presente Decisão, em considerar legal a Portaria-FUNAPE nº 458, do 
Diretor-Presidente da Fundação de Aposentadorias e Pensões dos Servidores do 
Estado de Pernambuco-FUNAPE, publicada no Diário Oficial do Estado em 15 
MAR 2005, que Reformou, por Incapacidade Física Definitiva, o Sd PM Mat. 
22046-9, Alequisandre José Justino, com a fundamentação legal constante na 
citada Portaria, fixando em favor do interessado os proventos mensais integrais 
da Graduação de Cabo PM, no valor de R$ 965,90 (novecentos e sessenta e 
cinco reais  e  noventa  centavos),  ressalvadas as  melhorias  posteriores,  como 
segue:

Soldo de Cabo PM, em 15 MAR 05 R$ 839,91
Gratificação Adicional por Tempo de Serviço – 15% R$ 125,99
TOTAL R$ 965,90

Deixando  registrado  que  os  efeitos  financeiros  da  graduação  imediata 
retroagem à data do Laudo Médico (19 JUL 04).
 
Remeta-se  o  Processo  à  Repartição  competente,  para  cumprimento  desta 
Decisão.
Recife, 31 OUT 2005.
Conselheiro Valdecir Pascoal - Presidente da 2ª Câmara e Relator
Conselheira Teresa Duere
Fui presente: Dra. Maria Nilda da Silva - Subprocuradora Geral

--oo(0)oo--

ACÓRDÃO T.C. Nº 3379/05 - EMENTA: Legal a Transferência 
para a  Reserva Remunerada de policial  militar,  com proventos integrais,  de 
acordo com a legislação vigente.  Vistos,  relatados e  discutidos  os  autos  do 
Processo T.C. nº 0502860-7. Acordam à unanimidade os Conselheiros da 2ª 
Câmara do Tribunal de Contas do Estado, nos termos do voto do Relator, que 
integra a presente Decisão, em considerar legal a Portaria-FUNAPE nº 1157, do 
Diretor-Presidente da Fundação de Aposentadorias e Pensões dos Servidores do 
Estado de Pernambuco-FUNAPE, publicada no Diário Oficial do Estado em 16 
JUN 2005, que Transferiu, a pedido, para a Reserva Remunerada, o Cb PM 
Mat. 13235-7, Francisco Diassis Mourato da Cruz, com a fundamentação legal 
constante  na citada  Portaria,  fixando  em favor  do  interessado  os  proventos 
mensais integrais, da Graduação de 3º Sargento PM, no valor de R$ 1.544,16 
(um mil quinhentos e quarenta e quatro reais e dezesseis centavos), ressalvadas 
as melhorias posteriores, como segue:

Soldo de 3º Sargento PM, em 16 JUN 05 R$ 1.286,80
Gratificação Adicional por Tempo de Serviço - 20% R$    257,36
TOTAL R$ 1.544,16
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Remeta-se  o  Processo  à  Repartição  competente,  para  cumprimento  desta 
Decisão.
Recife, 31 OUT 2005.
Conselheiro Valdecir Pascoal - Presidente da 2ª Câmara
Conselheiro Severino Otávio Raposo - Relator
Conselheira Teresa Duere
Fui presente: Dra. Maria Nilda da Silva - Subprocuradora Geral
 

--oo(0)oo--

ACÓRDÃO T.C. Nº 3383/05 - EMENTA: Legal a Reforma, por 
Incapacidade Física Definitiva, de policial militar, com proventos integrais, de 
acordo com a legislação vigente.  Vistos,  relatados e  discutidos  os  autos  do 
Processo T.C. nº 0501875-4. Acordam, à unanimidade, os Conselheiros da 2ª 
Câmara do Tribunal de Contas do Estado, nos termos do voto da Relatora, que 
integra a presente Decisão, em considerar legal a Portaria-FUNAPE nº 794, do 
Diretor-Presidente da Fundação de Aposentadorias e Pensões dos Servidores do 
Estado de Pernambuco-FUNAPE, publicada no Diário Oficial do Estado em 21 
ABR 2005, que Reformou, por Incapacidade Física Definitiva, o Sd PM Mat. 
31098-0, Wellington de Melo Silva, com a fundamentação legal constante na 
citada Portaria, fixando em favor do interessado os proventos mensais integrais 
da Graduação de Cabo PM, no valor de R$ 881,91 (oitocentos e oitenta e um 
reais  e  noventa  e  um centavos),  ressalvadas as  melhorias  posteriores,  como 
segue:

Soldo de Cabo PM, em 21 ABR 05 R$ 839,91
Gratificação Adicional por Tempo de Serviço - 5% R$   42,00
TOTAL R$ 881,91
 
Deixando  registrado  que  os  efeitos  financeiros  da  graduação  imediata 
retroagem à data do laudo médico (21 JUN 04).
Remeta-se  o  Processo  à  Repartição  competente,  para  cumprimento  desta 
Decisão.
Recife, 31 OUT 2005.
Conselheiro Valdecir Pascoal - Presidente da 2ª Câmara
Conselheira Teresa Duere - Relatora
Conselheiro Severino Otávio Raposo
Fui presente: Dr. Gilmar Severino de Lima - Subprocurador Geral.
 

--oo(0)oo--
 

ACÓRDÃO T.C. Nº 3384/05 - EMENTA: Legal a Reforma, por 
Incapacidade Física Definitiva, de policial militar, com proventos integrais, de 
acordo com a legislação vigente.  Vistos,  relatados e  discutidos  os  autos  do 
Processo T.C. nº 0504032-2. Acordam à unanimidade os Conselheiros da 2ª 
Câmara  do Tribunal de Contas do Estado, nos termos do voto do Relator,  que 
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integra a presente Decisão, em considerar legal a Portaria-FUNAPE nº 1665, do 
Diretor-Presidente da Fundação de Aposentadorias e Pensões dos Servidores do 
Estado de Pernambuco-FUNAPE, publicada no Diário Oficial do Estado em 23 
AGO 2005, que Reformou, por Incapacidade Física Definitiva, o 2º Sgt PM 
Mat. 25824-5, Elizeu de Lima Botelho, com a fundamentação legal constante 
na  citada  portaria,  fixando  em  favor  do  interessado  os  proventos  mensais 
integrais da Graduação de 1º Sargento PM, no valor de R$ 1.676,97 ( um mil 
seiscentos  e  setenta  e  seis  reais  e  noventa  e  sete  centavos),  ressalvadas  as 
melhorias posteriores, como segue:

Soldo de 1º Sargento PM, em 23 AGO 05 R$ 1.524,52
Gratificação Adicional por Tempo de Serviço-10% R$    152,45
TOTAL R$ 1.676,97
 
Deixando  registrado  que  os  efeitos  financeiros  da  graduação  imediata 
retroagem à data do laudo médico (16 MAI 2005).
Remeta-se  o  Processo  à  Repartição  competente,  para  cumprimento  desta 
Decisão.
Recife, 31 OUT 2005.
Conselheiro Valdecir Pascoal - Presidente da 2ª Câmara
Conselheiro Severino Otávio Raposo - Relator
Conselheira Teresa Duere
Fui presente: Dra. Maria Nilda da Silva - Subprocurador Geral

--oo(0)oo--

ACÓRDÃO T.C. Nº 3387/05 - EMENTA: Legal a Reforma, por 
Incapacidade Física Definitiva, de policial militar, com proventos integrais, de 
acordo  com a legislação  vigente.  Vistos,  relatados  e  discutidos  os  autos  do 
Processo T.C. nº 0501845-6. Acordam, à unanimidade, os Conselheiros da 2ª 
Câmara do Tribunal de Contas do Estado, nos termos do voto da Relatora, que 
integra a presente Decisão, em considerar legal a Portaria – FUNAPE nº 719, do 
Diretor-Presidente da Fundação de Aposentadorias e Pensões dos Servidores do 
Estado de Pernambuco - FUNAPE, publicada no Diário Oficial do Estado em 
16 ABR 2005, que Reformou, por Incapacidade Física Definitiva, o Sd PM Mat. 
910303-1,  Everaldo Leite da Silva, com a fundamentação legal constante na 
citada portaria, fixando em favor do interessado os proventos mensais integrais 
da Graduação de Cabo PM, no valor de R$ 881,91 (oitocentos e oitenta e um 
reais  e  noventa  e  um centavos),  ressalvadas  as  melhorias  posteriores,  como 
segue:

Soldo de Cabo PM, em 16 ABR 05 R$ 839,91
Gratificação Adicional por Tempo de Serviço - 5% R$   42,00
TOTAL R$ 881,91
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